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A Importância da Internet na 
Sociedade da Informação 













Pesquisa da empresa KROLL, aponta que: 
 
ü  53% dos vazamentos de informações se dão por meio de 
funcionários e ex-funcionários; 

ü  destes, 48% desconheciam a vedação imposta pela empresa; 

ü  e, 76% desconheciam as conseqüências jurídicas de seus atos. 
 
Primeiro: Orientar/Conscientizar 



O Problema de Regulamentar a 
Internet 









Divisão das regras/normas de uma sociedade: 
 

ü  Morais  

ü  Religiosas 

ü  Sociais 

ü  Jurídicas: Conjunto de regras obrigatórias que 
disciplinam a convivência humana 

ü  Tecnológicas: The Code is Law 
 



A Responsabilidade no Uso das 
Novas Tecnologias 



Novo Código Civil 
 
 
§   Art. 1.011 O administrador da sociedade deverá ter, no 
exercício de suas funções, o cuidado e a diligência que todo 
homem ativo e probo costuma empregar na administração de 
seus próprios negócios.  

§   Art. 1.016 Os administradores respondem solidariamente 
perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no 
desempenho de suas funções.  



DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942. 
 

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro  
(Redação dada pela Lei nº 12.376, de 2010) 

 

Art. 3º.  Ninguém se escusa de cumprir a lei, 
alegando que não a conhece. 



Conceito de Responsabilidade Civil 
 
 
Previsão legal da Responsabilidade Civil 
 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 
dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 



Ação/Omissão + Nexo Causal + Dano =  
 

Responsabilidade Civil 



RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO INDEVIDO.  
INSCRIÇÃO JUNTO AOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO CREDITÍCIA. DÍVIDA PAGA.  
DANOS MORAIS IN RE IPSA. QUANTUM. MAJORAÇÃO.  
 
1.  DO PROTESTO INDEVIDO. Contexto probatório trazido aos autos revela que pelos 

serviços prestados em novembro de 2006, originando o boleto de nº 4693, objeto do 
protesto, houve o devido pagamento pelo autor, o que, aliás, foi 
confirmado por mensagem eletrônica remetida por funcionária da 
empresa ré, não podendo o demandante ser responsabilizado pela 
desídia e falta de organização administrativa da empresa 
requerida. Assim, em tendo ocorrido o pagamento, revela-se indevido o protesto 
levado a efeito.  

2. DOS DANOS MORAIS. Em se tratando de indevida inscrição perante os órgãos de 
restrição de crédito, já que oriunda de dívida já paga, o dano moral está in re ipsa, 
pouco importando que inexista prova nos autos quanto ao efetivo prejuízo sofrido, 
sendo suficiente a simples comprovação do fato.  

 
3. ... 



MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
MINISTÉRIO DA CULTURA. DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES NA 
INTERNET. VIOLAÇÃO DO DIREITO À IMAGEM. ATRIBUTO. SENTENÇA 
CONFIRMADA.  
 
1. A atitude da Administração Pública em divulgar no site do 
Ministério da Cultura peças dos procedimentos administrativos que 
envolvem os impetrantes, sem disponibilizar conjuntamente os 
argumentos de defesa, viola o direito à imagem - atributo da apelada.  
 
2. Apelação da União e remessa oficial improvidas‖ (TRF01, Rel. 
Selene Maria De Almeida, AMS 2001.34.00.004203-1/DF, Publicado 
em de 31/07/2009). 
 
OBS: Os cuidados que devem ser tomados quanto à segurança e 
respeito à privacidade também abrangem o Estado. 





Art. 932, inciso III -  Código Civil: 
 
São também responsáveis pela reparação civil: 
III - o empregador ou comitente, por seus 
empregados, serviçais e prepostos, no exercício do 
trabalho que lhes competir, ou em razão dele; 

Negligência na Vigilância 
 
“A culpa do responsável consiste em não haver exercido, como 
deveria, o dever de vigiar, de fiscalizar ou de não haver retirado do 
serviço ou de haver aceito quem não podia exercer com toda correção 
o encargo”. (Pontes de Miranda) 







Tudo o que você colocar na Internet, poderá ser 
usado contra você!  

 Ao ser processada em razão de um acidente de trânsito, a empresa alegou que 
não era proprietária do veículo, contudo, a autora do processo comprovou por 
meio da página da empresa na web, que a mesma fazia parte do mesmo grupo 
empresarial composto também pela empresa proprietária do veículo.       

Conclusão, a empresa foi condenada ao pagamento da indenização.  
 

- APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO - DANO MORAL E MATERIAL -  

ACIDENTE DE TRÂNSITO ENVOLVENDO COLETIVO PERTENCENTE À EMPRESA DE CONGLOMERADO 
EMPRESARIAL  

Sentença que extingue o processo por ilegitimidade passiva. - Teoria da aparência. - Veículo registrado 
em nome da empresa Rio Ita Ltda. Possibilidade de ingresso em juízo contra qualquer das empresas 
pertencentes ao conglomerado empresarial. - Site da internet que relaciona todas as empresas do 
mencionado pool de empresas, dentre as quais encontra-se a proprietária do veículo envolvido no 
evento. - A propaganda conjunta para o grupo gera credibilidade pública. - Acolhimento do recurso. - 
Anulação da sentença para prosseguimento regular do feito, com citação das demais empresas 
relacionadas pelo autor. - PROVIMENTO DO RECURSO.‖ (TJ/RJ, Rel. Des. Sidney Hartung, Apelação n 
2008.001.65022, Julgado em 10/02/2009). 



      AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
SUCESSÃO EMPRESARIAL. MESMO RAMO DE ATIVIDADE. MESMOS 
SÓCIOS. SUCESSÃO DIVULGADA EM SÍTIO ELETRÔNICO DA 
SUCESSORA. INDÍCIOS SUFICIENTES. DECISÃO REFORMADA. - A 
sucessão empresarial é fato que deve ser devidamente 
comprovado, não podendo ser presumido por simples indícios. - 
Presentes fortes indícios de sucessão empresarial entre as 
pessoas jurídicas demandadas, ou, ainda, confusão patrimonial, 
impõe-se o deferimento do pedido de inclusão da suposta empresa 
sucessora no polo passivo da lide.‖ (TJ/MG, Relator Irmar 
Ferreira Campos, Recurso Cível n° 0256599-38.2001.8.13.0313, 
Julgado em 11/03/2009)  



Site de Conteúdo 
 
APELAÇÃO CÍVEL - Obrigação de Fazer e Não Fazer - "Blog" - 
Veiculação virtual de conteúdo ofensivo por parte do responsável 
pelo "Blog" e por terceiros - Tutela antecipada deferida para Retirada 
do Conteúdo Ofensivo à Honra e Imagem do Autor - Deferimento - 
Indeferimento da petição inicial por impossibilidade jurídica do 
pedido e extinção do processo sem resolução do mérito. Réu citado e 
que integrou a relação processual. Na fase recursal ofereceu 
contrarrazões ao recurso – Extinção afastada. Julgamento nos termos 
do art. 515, § 3o, do CPC. Responsabilidade pelo autor do Blog em 
Gerenciar o Conteúdo da Matéria Postada - Desnecessidade de Enviar 
o número dos IP's (internet protocol) dos correspondentes do 
referido Blog. Recurso Parcialmente Procedente.‖(TJ/SP, Rel. Des. 
Egidio Giacoia, Apelação n° 994.09.319036-5, Julgado em 
17/08/2010). 



POR E-MAIL  
 

Consta também que no interstício de tempo compreendido entre os dias 15 de julho 
e 31 de setembro de 2004. o Denunciado. abusando de seus conhecimentos 
informáticos, realizou interceptação de comunicação informática ou telemática, 
violando e alterando a senha secreta da vitima, acessando sua caixa postal 
eletrônica e lesando sua intimidade. Consta que o Denunciado, devido a citada 
intercepção, logrou conhecer todos os contatos pessoais da vítima, utilizando-os 
posteriormente em sua saga difamadora empreendida contra esta.  

Desta forma, o Denunciado, havendo realizado a intercepção informática ou 
telemática no correio virtual da vítima, fazia-se passar por esta perante terceiros, 
mantendo conversas íntimas com seus conhecidos, consoante se nota a fls.92/119. 
Em outras oportunidades, o Denunciado, por meio dos contatos obtidos com a 
citada intercepção informática, enviava e-mails contendo pornografia e situações 
constrangedoras da vitima (fls.489/492) pata todos os seus conhecidos. O que 
servia para difamá-la perante seu círculo de relacionamento íntimo e profissional, 
dando causa a um verdadeiro tormento e desassossego em sua vida social.  





CULPA IN VIGILANDO – CONEXÃO e E-MAIL 





CONTRATO ELETRÔNICO 
 
ü   Tribunal de Justiça do Distrito Federal – Juizado ESPECIAL 
20020310015632ACJ DF – DATA: 26/06/2002  

ü   Dano moral – Uso indevido de documentos para contratação – 
Negativação de nome – Existência – Valor da condenação – Quantum 
correto – Sentença mantida – 1. Comete dano moral, e o tem que 
reparar, empresa que aceita contratação por meio eletrônico 
(internet), sem criar sistema de conferência dos dados que lhes são 
fornecidos, preferindo correr os riscos que são de todos conhecidos, 
até porque os dados exigidos quando do preenchimento de cadastro 
são de fácil e legal obtenção por terceiros.   





Minas Gerais, Data: 01/3/2007 - “Empresa indeniza por informação incorreta em 
site”  
 
A 12ª Câmara Cível do TJMG condenou uma empresa de transportes a indenizar um 
advogado, residente em Jacinto (nordeste de Minas), em R$ 3.500,00, por danos 
morais. O viajante enfrentou 17 horas de espera em uma rodoviária, pelo fato de a 
empresa ter informado incorretamente em seu site um horário que não existia. O 
advogado programou uma viagem para Jacinto, a 768 km de BH, passando por 
Teófilo Otoni, onde deveria distribuir uma ação. No dia 31 de agosto de 2005, ele 
consultou o site da empresa concessionária que realiza aquele itinerário, 
encontrando a informação de que havia uma linha diária de Belo Horizonte a Salto 
da Divisa, passando por Jacinto. (...) Ao chegar ao guichê da empresa, contudo, foi 
informado de que aquele itinerário havia sido suspenso há mais de 3 anos e que 
àquela hora não havia transporte até Jacinto. Dessa forma, o advogado teve que 
esperar 17 horas na rodoviária, até que outro ônibus que havia partido de Belo 
Horizonte o levasse a seu destino. (...) Os desembargadores José Flávio de Almeida 
(relator), Nilo Lacerda e Alvimar de Ávila mantiveram a sentença. Eles entenderam 
que o transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de 
responder por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 



Últimas Notícias - 15/02/2006  
 
TRT-SP: empresa é responsável por e-mail ofensivo de diretor 
 
Ex-empregado do Grupo Pão de Açúcar ganha indenização de R$ 13 mil. 
 
A empresa é responsável pelos danos morais causados por e-mails de autoria de 
seus diretores. Com base neste entendimento, a 2ª Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região (TRT-SP) condenou a Companhia Brasileira de Distribuição – 
Grupo Pão de Açúcar a indenizar um ex-empregado. 
 
O padeiro entrou com processo na 2ª Vara do Trabalho de Itapecerica da Serra 
(SP), reclamando o pagamento de verbas que entendia devidas pelo Grupo Pão de 
Açúcar, além de reparação por danos morais. 
 
De acordo com o reclamante, diretores e gerentes do supermercado trocaram e-
mails informando que ele teria furtado a empresa.  
 
Um dos e-mails trazia o seguinte texto: "parabéns à equipe envolvida, e que sirva 
de exemplo para os gerentes de loja, temos que eliminar os elementos tóxicos de 
nosso meio". O padeiro foi demitido sem justa causa. 



A vara julgou o pedido do reclamante procedente, condenando a empresa a pagar 
indenização no valor de 30 salários-base do ex-empregado. Insatisfeito, o Pão de Açúcar 
apelou ao TRT-SP, sustentando que a indenização deveria ser reduzida para um salário 
mínimo. 
 
Segundo o juiz Sérgio Pinto Martins, relator do Recurso Ordinário no tribunal, há provas 
no processo de que pelo menos um dos e-mails "foi colocado no mural da loja para 
ciência de todos os funcionários. Logo, houve propagação do ato de furto, mas não houve 
prova de que o autor tenha praticado tal ato".  
 
No entender do relator, "o ato ilícito foi a divulgação pela empresa do nome do autor em 
relação ao furto, o que lhe trouxe prejuízo à sua imagem e à sua moral. Isso foi feito por 
funcionários da ré e por e-mail". 
 
"Os prepostos estavam a serviço da empresa. Logo, ela tem responsabilidade sobre os 
atos de seus prepostos, conforme o inciso III do art. 1.521 do Código Civil de 1916 (art. 
932, III, do Código Civil de 2002)", explicou o juiz Pinto Martins. 
 
Para ele, "o valor de um salário mínimo não repara absolutamente nada. Assim, é de se 
manter o valor da indenização fixado pelo juízo, na importância de 30 salários do autor, 
pois é razoável e proporcional ao tempo de serviço do empregado na empresa". A 
indenização é equivalente a cerca de R$ 13.600,00. 
Por unanimidade, a 2ª Turma acompanhou o voto do relator.                                
RO 01034.2003.332.02.00-0 



A Concorrência Desleal no Uso 
das Novas Tecnologias 



DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL – Concorrência Desleal 
 
Propriedade Industrial – Lei 9279/96 
 
Art. 195. Comete concorrência desleal quem: 
 
I - publica, por qualquer meio, falsa afirmação, em detrimento de concorrente, com o fim 
de obter vantagem; 
 
II - presta ou divulga, acerca de concorrente, falsa informação, com o fim de obter 
vantagem; 
 
III - emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito próprio ou alheio, clientela de 
outrem; 
 
IX - dá ou promete dinheiro ou outra utilidade a empregado de concorrente, para que o 
empregado, faltando ao dever do emprego, lhe proporcione vantagem;  
 
X - recebe dinheiro ou outra utilidade, ou aceita promessa de paga ou recompensa, para, 
faltando ao dever de empregado, proporcionar vantagem a concorrente do empregador; 
 
 



XI - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos, informações ou 
dados confidenciais, utilizáveis na indústria, comércio ou prestação de serviços, excluídos 
aqueles que sejam de conhecimento público ou que sejam evidentes para um técnico no 
assunto, a que teve acesso mediante relação contratual ou empregatícia, mesmo após o 
término do contrato;  
 
XII - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos ou informações a 
que se refere o inciso anterior, obtidos por meios ilícitos ou a que teve acesso mediante 
fraude; ou  
 
XIV - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de resultados de testes ou outros 
dados não divulgados, cuja elaboração envolva esforço considerável e que tenham sido 
apresentados a entidades governamentais como condição para aprovar a a 
comercialização de produtos. 
 



Tribunal de Alçada Criminal de SP 
 
CASO 1 
 
Constituição de Empresa Concorrente “Praticam o crime de concorrência desleal 
funcionários de confiança da empresa que, durante a prestação de serviços, constituem 
outra empresa com a mesma finalidade daquela” (TACRIM-SP - RC- Rel. Adauto Suannes 
- Bol. Adv 5.483). 
 
CASO 2 
 
“O caso em espécie é de descoberta acidental pelo empregador que a Autora cometera 
falta gravíssima, contrariando expresso dispositivo do contrato de trabalho, avençado por 
escrito, e repassava segredos comerciais da Reclamada para empresa concorrente. A 
testemunha da Reclamada presenciou a chegada de um fax suspeito, interpelou a Autora 
que se recusou a responder, e, então, xerocopiou o documento e o submeteu aos 
superiores. A Reclamada providenciou a abertura do computador de sua propriedade e 
que era de uso de outro funcionário, que se demitira da empresa, e comprovou a 
comunicação e entrega de segredos comerciais pela Autora a esse não mais empregado. 
Estabeleceu-se, fartamente, o conluio entre os dois em prejuízo da Reclamada.” 









A Responsabilidade Trabalhista  
no Uso das Novas Tecnologias 



PRIMAZIA DA REALIDADE NO DIREITO DO TRABALHO 
 
Um dos princípios norteadores do Direito do Trabalho é o da primazia 
da realidade. "Isto significa que em matéria de trabalho importa o 
que ocorre na prática, mais do que aquilo que as partes hajam 
pactuado de forma mais ou menos solene, ou expressa, ou aquilo que 
conste em documentos, formulários e instrumentos de controle".  
 
Ou seja, "o princípio da primazia da realidade significa que, em caso 
de discordância entre o que ocorre na prática e o que emerge de 
documentos ou acordos, deve-se dar preferência ao primeiro, isto é, 
ao que sucede no terreno dos fatos" (Américo Pla Rodrigues) 
 
Fonte(s): 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 



Código de Processo 
 

Art. 332.  Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, 
ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a 
verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.  
 



E-mail é usado para comprovar horas extras (Notícias TRT - 10ª Região) 
 
Data: 20/03/2007 
 
A Segunda Turma do TRT-10ª Região aceitou e-mails como provas de prática 
de horas-extras. O ex-empregado da empresa apresentou os documentos para 
corroborar o depoimento de testemunha do processo. "Entendo que a 
correspondência eletrônica, fruto do implemento da modernidade, constitui 
meio de prova, desde que não paire sobre ela nenhum indício de incorreção 
nos registros efetuados ou adulteração", destacou o relator do processo Juiz 
Brasilino Santos Ramos.  
A decisão da Turma confirma a sentença que havia deferido o pedido de 
elastecimento da jornada de trabalho para o pagamento de horas-extras e 
verbas rescisórias correspondentes. (Processo 00279-2006-016-10-00-6-RO) 
 
 
Leia mais: 
http://www.fiscosoft.com.br/n/1scax/20032007-e-mail-e-usado-para-
comprovar-horas-extras-noticias-trt-10-regiao#ixzz1RkDWg1c9 



      Despedida por justa causa. Mau procedimento. Uso indevido de 
correio eletrônico. Quando se caracteriza. Prova que evidencia a 
utilização do email funcional, pelo empregado, para 
difundir informações tendentes a denegrir a imagem da 
empregadora. Constitui justa causa para a despedida o uso 
indevido do correio eletrônico fornecido pelo empregador, não se 
podendo cogitar de infração ao disposto no artigo 5º, inciso XII da 
CF, já que o serviço de e-mail é ferramenta fornecida para uso 
estritamente profissional. Sentença mantida. (TRT4, Rel. Flavio 
Portinho Sirangelo, RO nº 00168-2007-203-04-00-3 (RO), 
Julgado. 03/09/2008).  







Direito à Privacidade X Direito de Propriedade + 
Culpa in Vigilando + Direito à Imagem 

 
NÚMERO ÚNICO PROC: RR - 613/2000-013-10-00 PUBLICAÇÃO: DJ - 
10/06/2005 PROC. Nº TST-RR-613/2000-013-10-00.7 A C Ó R D Ã O 
1ªTurma JOD/rla/jc PROVA ILÍCITA. "E-MAIL" CORPORATIVO. JUSTA 
CAUSA. DIVULGAÇÃO DE MATERIAL PORNOGRÁFICO. 
 
“Comungo dos fundamentos lançados nas razões de recurso da 
reclamada acercado princípio da proporcionalidade. A aplicação do 
princípio da proporcionalidade tem o objetivo de impedir que através 
do dogma ao respeito de determinadas garantias, sejam violados 
outros direitos, senão maiores, de igual importância, ou que, 
igualmente,precisam ser preservados, no caso dos presentes autos, a 
própria reputação da reclamada, que poderia ter a sua imagem 
abalada.”  



“O legislador constituinte, ao criar este dispositivo, o fez com o intuito de proteger a 
intimidade das pessoas, em situações que comumente ocorrem em locais privados. 
Entretanto, é evidente que dentro de uma empresa, onde todos os instrumentos são de 
sua propriedade e disponibilizados aos empregados com o único objetivo de melhor 
desenvolverem suas atividades, a situação é diversa, sendo até mesmo óbvio que não 
exista 'confidencialidade' dentro das empresas e que os usuários, acima de tudo, não 
confundam sua vida particular com a atividade profissional. Quando o empregado comete 
um ato de improbidade ou mesmo um delito utilizando-se do e-mail da empresa, esta, em 
regra, responde solidariamente por tal ato.” 

“Nestas circunstâncias sequer se poderia falar em privacidade; o fato é que a reclamada 
concedeu ao autor um e-mail com vistas à exclusiva utilização para o trabalho, visto que 
o provedor era do HSBC. Não há qualquer violação ao e-mail do reclamante, posto que 
isto não era de sua propriedade. Sendo o e-mail propriedade da reclamada, a mesma 
poderia ter amplo conhecimento da forma como estava sendo utilizado. Ocorre que 
muitos funcionários vem se utilizando da internet e da intranet para fins outros que não 
os inerentes às atividades da empresa. Tal conduta traduz-se em ato faltoso e, do ponto 
de vista de muitos juristas,inclusive, ensejador de rescisão contratual por justa causa. Há 
que se concordar que tal situação não pode ser enquadrada no artigo 5°, inciso, XII, da 
Constituição Federal (...).”  







O Uso das Novas Tecnologias e 
o Código de Defesa do 

Consumidor 



A Constituição Federal de 1988 inseriu no rol dos direitos 
fundamentais o direito do consumidor, tanto que o art. 5°, inciso 
XXXII estabeleceu:  
 

"o Estado promoverá, na forma da lei, a 
defesa do consumidor". 



      SEGURADORA. ENTREGA DE HD DO COMPUTADOR. DANO MORAL 
CONFIGURADO. FALTA DE DEVER DE CUIDADO AO VENDER O BEM 
SEM APAGAR AS INFORMAÇÕES PESSOAIS DO SEGURADO.  

      
     Tendo a seguradora não diligenciado de forma correta ao efetuar a 

venda do HD sinistrado entregue pelo autor para o recebimento da 
indenização, sem apagar seus dados pessoais, expondo sua 
privacidade perante terceiros, faz jus à indenização 
extrapatrimonial. Recurso do autor parcialmente provido para 
majorar o valor da indenização. Recurso do réu desprovido e 
provido em parte o recurso do autor. Unânime.‖ (TJ/RS, Relator: 
João Pedro Cavalli Junior, Recurso cível nº 71001199744, Julgado 
em 26/04/2007). 





TJDF – TV 29’ 
 
CIVIL – CDC – OFERTA VEICULADA PELA INTERNET – PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO – RECUSA DO FORNECEDOR DE CUMPRIR A OFERTA – DIREITO 
DO CONSUMIDOR DE EXIGIR O CUMPRIMENTO FORÇADO DA OBRIGAÇÃO – 
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA QUE NÃO SE VERIFICA – DANO MORAL NÃO 
CARACTERIZADO – OBRIGAÇÃO DE FAZER QUE SE IMPÕE. 1. De conformidade 
com o artigo 30 do Código de Defesa do Consumidor, o fornecedor que faz 
publicar oferta de televisão, devidamente especificada, por preço certo à vista 
ou em parcelas, fica vinculado aos termos da oferta. 2. Recusando o 
fornecedor cumprir a oferta veiculada pela internet, cabe ao consumidor exigir 
o cumprimento forçado da obrigação, nos temos em que a oferta foi veiculada. 
3. Não há que se falar em enriquecimento sem causa, na hipótese da oferta 
por meio da internet, em que o consumidor adquire bens de consumo por 
preço inferior ao preço de mercado, posto ser sabido que o sistema de venda 
em questão em muito reduz os custos da comercialização de produtos. 



UOL terá que disponibilizar link na página principal para desligamento 
 
ü  O Universo Online Ltda. (UOL) terá que disponibilizar em sua página principal na 
Internet um ícone específico, com destaque, que possibilite o pedido de 
cancelamento do contrato pelos consumidores que desejarem. Deverá ainda, 
nesses casos, fornecer um número de protocolo, através de mensagem automática, 
com a possibilidade de impressão. A medida deverá ser cumprida em 90 dias.  

ü  O entendimento da 15º Vara Cível de Porto Alegre foi confirmado na quarta-feira 
(24/6) pela 17ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça ao analisar recurso da empresa 
contra decisão de 1º Grau em caráter liminar. A ação Coletiva de consumo foi 
proposta contra o provedor de serviços Internet pelo Ministério Público Estadual. 

ü  O Desembargador Alzir Felippe Schmitz, relator do Agravo no TJ, entendeu que “é 
direito básico do consumidor a simetria entre o contrato e o distrato, conforme o 
Código de Defesa do Consumidor”. Para ele, “não observa este preceito o provedor 
que contrata sem quaisquer formalidades mas exige, para cancelamento, que o 
pedido seja formalizado por carta registrada ou junto a sua central de atendimento, 
à mercê do assédio de seus treinados atendentes”. 
 



A Responsabilidade Criminal e 
o Uso das Novas Tecnologias 



§  Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, somente 
é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou 
omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)  

§ 2º - A omissão é penalmente relevante quando o 
omitente devia e podia agir para evitar o resultado. O 
dever de agir incumbe a quem: (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984)  
 
a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância;  
b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado;  
c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do 
resultado. 



DIREITOS AUTORAIS 
 
Código Penal 
 
Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 
 
§s 1o e 2º - se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro 
direto ou indireto. 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 10.695, 
de 1º.7.2003) 
 
§ 3o Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra ótica, 
satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da 
obra ou produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por 
quem formula a demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 10.695, de 
1º.7.2003) 
 
§ 4o O DISPOSTO NOS §§ 1º, 2º E 3º não se aplica quando se tratar de exceção ou 
limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto 
na Lei nº 9.610/98, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em um só exemplar, 
para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto. 





(i)  Violação de Marca - Artigo 189, inciso I, da lei nº 9.279/96; 
 
(ii) Falsa Identidade - Artigo 307 do CP - atribuir-se falsa identidade 

para obter vantagem; 
 
(iii) Violação de direito autoral - Artigo 184 do CP- reprodução ilícita 

de textos, logo marca e outros elementos, todos de titularidade da 
empresa vítima; 

 
(iv) Interceptação de comunicações informáticas e telemáticas - 

Artigo 10 da Lei n.º 9.296/96 - captação dos dados nocivos das 
vítimas. 



DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL E HONRA 
  

Ameaça – Art. 147 do CP – Violência moral, destinada a perturbar a 
liberdade psíquica e a tranqüilidade da vítima, pela intimidação ou 
promessa de causar a alguém, futura ou imediatamente, mal relevante e 
injusto (Luiz Regis Prado). 
 
Calúnia - Art. 138 – Imputar falsamente a alguém fato definido como 
crime – Chegar a conhecimento de terceiro (6 meses a 2 anos); 
 
Difamação – Art. 139 – Desacreditar publicamente uma pessoa, 
maculando-lhe a reputação – Chegar ao conhecimento de terceiro (3 
meses a 1 ano);  
 
Injúria – Art. 140 – Ofensa à dignidade ou decoro de alguém – Arranca o 
conceito que a vítima tem de si mesma – Independe da ciência de terceiro 
(1 a 6 meses).  
 
Internet – Muito Comum – Deixa Vestígio 



No Brasil, denegrir a imagem de uma pessoa 
ou empresa é o caso mais comum 
envolvendo as redes sociais na Justiça. 





Um dos casos emblemáticos é o do piloto Rubens Barrichello. 
Em 2009, a 15ª Vara Cível de São Paulo condenou o Google, 
detentor do Orkut, a pagar indenização por danos morais ao 
piloto no valor de R$ 850 mil, mais multa diária de R$ 1 mil 
para cada página indicada pelo piloto que fosse mantida no ar.  

Barrichello acusa a empresa de manter perfis falsos e 
comunidades difamatórias, mesmo após solicitar a remoção 
das páginas. Após recorrer e perder em segunda instância, em 
outubro do ano passado, o Google aguarda a decisão do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), em última instância.  



CRIMES NA TRANSFERENCIA DE VALORES 
 
CRIMES: INTERNET BANKING – FRAUDE 
 
CP - Art. 155. § 4º, II – Subtrair para si ou para outrem, coisa alheia 

móvel, mediante fraude. 
Pena – Reclusão de 02 a 08 anos. 
(A fraude é empregada para iludir a atenção ou vigilância do ofendido, 

que nem percebe que a coisa lhe está sendo subtraída) 
 
CP - Art. 171. Estelionato 
Pena – Reclusão de 01 a 05 anos. 
(A fraude antecede o apossamento da coisa e é a causa de sua entrega ao 

agente pela vítima; esta entrega a coisa iludida, pois a fraude motivou 
seu consentimento); 

 
CP - Art. 288. Formação de Quadrilha – Mais de três pessoas; 
LC n.º 105/01 – Art. 10. Quebra de Sigilo Bancário; 
Lei n.º 9.613/98 – Art. 1º, par. 1º, II – Lavagem de Dinheiro 



SOFTWARE - CRIME DA LEI 9.609/98 – Único tipo penal: 
  

Art. 12: “Violar direitos de autor de programa de computador: 
Pena – detenção, de 6(seis) meses a 2 (dois) anos ou multa. 

  
§ 1º Se a violação consistir na reprodução, por qualquer meio, de 

programa de computador, no todo ou em parte, para fins de comércio, 
sem autorização expressa do autor ou de quem o represente: 

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa. 
  

§ 2º Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem vende, expõe à 
venda, introduz no País, adquire, oculta ou tem em depósito, para fins 
de comércio, original ou cópia de programa de computador, produzido 
com violação de direito autoral. 



CRIME CONTRA A PROPRIEDADE INDUSTRIAL E INTECTUAL - 
Programas de computador – Aquisição de software pirata – Co-autoria  
 
– Delito imputado a todos os membros diretores de uma empresa – 
Caracterização de responsabilidade coletiva, e não objetiva – 
Desnecessidade de que a denúncia descreva a conduta individual de 
cada co-réu, bastando a menção de que os agentes praticaram o 
mesmo fato, definido como crime.  
 
ü  “Ao paciente e a todos os membros da diretoria da empresa 
tida como  fraudadora foram imputados os fatos, seja porque 
teriam determinado a aquisição, seja porque teriam 
concordado com o uso de software pirata”.  
 
ü  Responsabilidade coletiva de seus membros – A diretoria como um 
todo, determinou a compra e utilização do software ou, na melhor das 
hipóteses, consentiu em que fosse utilizado de maneira ilegal.  



PEDOFILIA NA INTERNET 
 
“Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena 

de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.” (NR) 
 
“Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por 

qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, 
fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou 
pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 
 
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 
I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 

imagens de que trata o caput deste artigo; 
II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 

cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo. 
 
§ 2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1º deste artigo são puníveis quando o 

responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de 
desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. 



Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou 
outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
 
§ 1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo. 
 
§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar às 

autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 
241-A e 241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por: 

 
I – agente público no exercício de suas funções; 
II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 

institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos 
crimes referidos neste parágrafo; 

III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou serviço 
prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. 

 
§ 3º As pessoas referidas no § 2º deste artigo deverão manter sob sigilo o material ilícito 

referido. 



 PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRETENDIDA LIBERDADE 
PROVISÓRIA. PRISÃO PREVENTIVA. PACIENTE ACUSADO DE CONDUTAS 
PREVISTAS NOS ARTIGOS 241-A E 241-B DA LEI Nº 8.069/90, COMETIDAS 
POR MEIO DA INTERNET. NECESSIDADE DA MANUTENÇÃO DA PRISÃO. 
ORDEM DENEGADA. 1. Habeas Corpus objetivando a concessão de 
liberdade provisória a homem preso em flagrante pela prática, em tese, dos 
crimes capitulado nos artigos 241-A e 241-B da Lei nº 8.069/90, via 

internet. Pedido liminar indeferido. 2. O paciente disponibilizou 
conteúdo referente a atos de pedofilia por meio 
da internet (usuário da rede GIGATRIBE, que compreende 900 mil 
outros), e no dia do cumprimento do mandado de busca e apreensão 
realizado em sua residência constatou-se o armazenamento de imagens de 
sexo explícito e pornografia infanto-juvenil no disco rígido do computador 
pessoal dele. 3. A Polícia Federal, mediante autorização judicial, utilizou a 
identificação de um usuário brasileiro para ter acesso à comunidade virtual 
GIGATRIBE e, neste contexto, colheu provas de que o paciente, em tese, 
praticava os delitos.  



DIVULGAÇÃO DE SEGREDO PROFISSIONAL 
 
Código Penal 
 
Art. 154 - Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem 
ciência em razão de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja 
revelação possa produzir dano a outrem: 
 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 
 
Parágrafo único - Somente se procede mediante representação. 



Código Penal 
 
Art. 153 - Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento 
particular ou de correspondência confidencial, de que é destinatário ou 
detentor, e cuja divulgação possa produzir dano a outrem: 
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa. 
 
§ 1o-A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, 
assim definidas em lei, contidas ou não nos sistemas de informações ou 
banco de dados da Administração Pública: (Parágrafo acrescentado pela 
Lei nº 9.983, de 14.7.2000) 
Pena – detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
 
§ 2o Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal 
será incondicionada. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.983, de 
14.7.2000) 



“O caso em espécie é de descoberta acidental pelo empregador que a Autora 
cometera falta gravíssima, contrariando expresso dispositivo do contrato de 
trabalho, avençado por escrito, e repassava segredos 
comerc ia i s da Rec lamada para empresa 
concorrente. A testemunha da Reclamada presenciou a chegada de um 
fax suspeito, interpelou a Autora que se recusou a responder, e, então, 
xerocopiou o documento e o submeteu aos superiores. A Reclamada 
providenciou a abertura do computador de sua 
propriedade e que era de uso de outro funcionário, 
que se demitira da empresa, e comprovou a 
comunicação e entrega de segredos comerciais pela 
Autora a esse não mais empregado. Estabeleceu-se, 
fartamente, o conluio entre os dois em prejuízo da Reclamada.” 
 



Peculato mediante erro de outrem 
 
Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu por 
erro de outrem: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
 
INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM SISTEMA DE INFORMAÇÕES (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 
 
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 
excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 
Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 
causar dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)) 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
MODIFICAÇÃO OU ALTERAÇÃO NÃO AUTORIZADA DE SISTEMA DE INFORMAÇÕES (Incluído pela 
Lei nº 9.983, de 2000) 
 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 
informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente: (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 
Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 
alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000) 



CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
Violação de sigilo funcional 
 
Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva 
permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, se o fato não constitui 
crime mais grave. 
 
§ 1o Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: (Parágrafo acrescentado pela 
Lei nº 9.983, de 14.7.2000) 
 
I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha 
ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de 
informações ou banco de dados da Administração Pública; (Alínea acrescentada 
pela Lei nº 9.983, de 14.7.2000) 
 
II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Alínea acrescentada pela Lei nº 
9.983, de 14.7.2000  
§ 2o Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem: 
(Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.983, de 14.7.2000) 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 



―Responsabilidade civil. Empregador. Uso indevido de imagem 
do empregado. Veiculação não autorizada de fotografia do 
empregado no sítio da empresa na Internet Inexistência de 
autorização do empregado. Danos materiais não caracterizados. Danos 
morais configurados. Desnecessidade de demonstração dos prejuízos. 
Reparabilidade assegurada constitucionalmente (CF, art. 5o, X). Precedentes. 
Indenização. Arbitramento segundo critérios genéricos, com livre apreciação do 
juiz e mediante devida cautela. Redistribuição dos ônus da sucumbência. 
Aplicação do art. 21, caput, do CPC. Recurso de apelação da empresa ré 
provido em parte, e provido o recurso adesivo do autor.‖ (TJSP, Rel. Des. 
Ariovaldo Santini Teodoro, Apelação nº 38 9.824-4/3-00, Julgado em 
23/09/2008).  





Anonimato na Internet 



 
“ 1. A evolução da Internet, como ocorre com o desenvolvimento de qualquer 

inovação tecnológica, provocou uma transformação no estudo das normas 
jurídicas, formando o que se pode denominar de direito digital ou direito 
da informática, que tem o desafio de equilibrar a delicada balança em que 
se pesa o interesse econômico, a proteção da privacidade e o anonimato. 2. 
Os hackers são indivíduos que entram num sistema de informática, 
quebrando sistemas de segurança, para causar danos. 3. A discussão do 
tema segurança na rede envolve a discussão de dois assuntos polêmicos:  
anonimato e privacidade. 4. O direito à constitui um admite natural ao 
direito à informação. 5. O direito ao anonimato constitui um dificultador 
dos mecanismos de segurança em ambiente virtual. 6. Incentivar a 
clandestinidade na rede significa torná-la um mundo em que ninguém é 
obrigado a nada, nem responsável por nada. 7. Provedores, como portas de 
entrada e saída da rede, são os os responsáveis por identificar os usuários. 
8. Desprovimento do Agravo de Instrumento”.   (TJRJ).  



A Necessidade de Orientação 
no Uso das Novas Tecnologias 





Pesquisa da empresa KROLL, aponta que: 
 
ü  53% dos vazamentos de informações se dão por meio de 
funcionários e ex-funcionários; 

ü  destes, 48% desconheciam a vedação imposta pela empresa; 

ü  e, 76% desconheciam as 
conseqüências jurídicas de seus atos. 
 
Primeiro: Orientar/Conscientizar 



“A vida é cheia de obrigações que a gente 
cumpre por mais vontade que tenha de as 

infringir deslavadamente.”  
(Machado de Assis) 

 
 

“Sei que a internet democratiza, dando 
acesso a todos para se expressar. Mas a 

democracia também libera a idiotia.”  
(Arnaldo Jabor) 



Já se viu a sociedade transformar o Direito, 
mas nunca se viu o Direito transformar a 

sociedade.  
 

Jean Cruet 





Obrigado! 
 

Márcio Cots 

1. Este conteúdo é de propriedade da empresa C. COTS EMPRESARIAL E ASSESSORIA LTDA, CNPJ n. 
07.479.089/0001-60, e está protegido pelo artigo 7º da Lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais), sendo vedada 
sua utilização sem autorização por escrito, sob pena de violação do artigo 184 do Código Penal. 
2. Fica proibida a reprodução, uso e transmissão, por qualquer motivo ou por qualquer forma – eletrônica, 
mecânica, fotocópia, gravação etc., seja de forma parcial ou total, sem prévia autorização por escrito da C. 
COTS EMPRESARIAL E ASSESSORIA LTDA. 
3. Para o uso do presente material, entre em contato com a C. COTS EMPRESARIAL E ASSESSORIA LTDA, por 
meio do telefone 55 11 6741-3833. 
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